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PARECER CONJUNTO N° 1709/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AO PROJETO DE LEI Nº 698/2021. 
O Projeto de Lei, do nobre Vereador Rinaldi Digilio, denomina UBS Elisa Maria II - Dr. 

Camilo Cristófaro Martins as novas instalações da UBS localizada no Jardim dos Francos, mais 
precisamente na Av. General Penha Brasil, 2651, Bloco 20 e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
legalidade. 

Em sua justificativa, destaca o autor, quanto ao homenageado, o Sr. Coronel Camilo 
Cristófaro Martins, tratar-se "de um Coronel da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nascido 
em 22 de janeiro de 1922 na cidade de São Paulo. Filho da Sra. Catarina Cristófaro Martins e 
do Sr. Mario Martins. Camilo Cristófaro Martins formou-se em direito pela Universidade de São 
Paulo e Bacharel das Arcadas do Largo São Francisco, na turma de 1954, Doutorando no largo 
São Francisco. Na Polícia Militar do Estado de São Paulo, Camilo Cristófaro ocupou postos de 
grande responsabilidade. Como Segundo Tenente acabou com o levante na casa de detenção 
e comandou a Ilha Anchieta, local onde se encontravam os mais perigosos presos do Estado 
de São Paulo. Como Primeiro Tenente comandou o Policiamento Marítimo e Aéreo do Estado 
de São Paulo, junto ao aeroporto de Congonhas. Como Capitão, comandou a Região de Vila 
Maria e foi convocado pelo então Governador Jânio da Silva Quadros, para servi-lo como seu 
ajudante de ordens, no Palácio de Campos Elísios. Como Major foi subcomandante de 175 
cidades do Interior de São Paulo, lotado na cidade de Araraquara. Logo após, foi promovido a 
Tenente Coronel e nomeado pelo Governador Laudo Natel, comandante destas cidades, 
recebendo dezenas de Títulos de Cidadão de vários municípios. Quando voltou a Capital foi 
lotado no 7º Batalhão, localizado na Av. Angélica, e comandou toda a área do Centro. Em 1973 
foi promovido a Coronel, o mais alto posto da gloriosa Polícia Militar, e designado a ocupar um 
dos mais importantes cargos da Secretaria de Segurança Pública, com total apoio do então 
Secretário Excelentíssimo Sr. General Sérvulo Mota Lima. Nesta mesma época foi unificada 
pela primeira vez, a Corregedoria das duas Polícias numa só, e criada a Corregedoria Geral da 
Polícia Civil e da Polícia Militar e o Coronel Camilo Cristófaro Martins foi o único na história da 
segurança pública deste Estado a ser Corregedor Geral destas duas Polícias e um oficial 
respeitado e querido por essas polícias. 

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis que o 
homenageado possui uma extensa carreira em prol do desenvolvimento da segurança pública 
em São Paulo, sendo, portanto, favorável o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não encontra 
óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos normativos 
orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais relativos à 
matéria fiscal. Portanto, o parecer é favorável. 

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2021. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Ver. Celso Giannazi (PSOL) 

Ver.ª Cris Monteiro (NOVO) 
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Ver. Eli Corrêa (DEM) 

Ver.ª Sandra Santana (PSDB) 

Ver.ª Sonaira Fernandes (REPUBLICANOS) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/01/2022, p. 136 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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